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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 12/2020 - DANIALEX/2020

Processo nº 23529.022640/2019-35

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº
558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de
junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu
Gerente Administra�vo Subs�tuto, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de
19 de maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2020, publicada no DOU de 02/12/2020, processo administra�vo nº
23529.022640/2019-35, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh -
RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual de material de Fios cirúrgicos, grampeadores, recargas e hemostá�cos,
especificado(s) no(s) item(ns) 73 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 12/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 
DANIALEX TEC - MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. - CNPJ 22.122.630/0001-71 - Avenida Julio Antonio Thurler, 145, Sala 204/ Olaria 

- Município: NOVA FRIBURGO - Estado: RIO DE JANEIRO  - CEP: 28.620-000 - Fone: (22) 2519-0805/ (21) 970003186- E-mail:
alexandre@danialex.com.br - Alexandre Santos Vandelli, RG 05831259-6 IFP, CPF 821.984.627-53  - Sócio - proprietário

 

Item CatMat Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física Qtd.
Total

Valor
Unitário

Valor
Total

73 431262 402265

HEMOSTÁTICO DE GELATINA ABSORVÍVEL, A PARTIR DE TECIDO DE ORIGEM BOVINA OU PORCINA.
APLICAÇÃO TÓPICA DE AÇÃO MECÂNICA. MATRIZ DOBRÁVEL, EM FORMATO RETANGULAR, POROSA.
MEDIDAS DE 80 MM X 125 MM X 10 MM (+/- 5 MM DE VARIAÇÃO). CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
ATÓXICO, LIOFILIZADO, PH NEUTRO. ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, RESISTENTE,
CONTENDO LOTE, VALIDADE, PROCEDÊNCIA DO PRODUTO E REGISTRO, CONFORME A LEGISLAÇÃO

VIGENTE.

UNID 149 R$
73,00

R$
10.877,00

    TOTAL R$ 10.877,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não Houve órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do Decreto nº
7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade
dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada
a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao
respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos par�cipantes se houver. 

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.
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_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente Administra�vo - Ebserh

_________________________
DANIALEX TEC - MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA /

 Alexandre Santos Vandelli - Sócio-proprietário

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE SANTOS VANDELLI, Usuário Externo, em 09/12/2020, às 11:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 09/12/2020, às 17:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 10/12/2020, às 10:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10623429 e o código CRC C41E60D6.

 

Referência: Processo nº 23529.022640/2019-35 SEI nº 10623429

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 12/2020 - POSTERARI/2020

Processo nº 23529.022640/2019-35

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da
Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº
132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6
SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo Subs�tuto, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado
pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2020, publicada no DOU de
02/12/2020, processo administra�vo nº 23529.022640/2019-35, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual de material de Fios cirúrgicos, grampeadores, recargas e hemostá�cos,
especificado(s) no(s) item(ns) 60 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 12/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 
POSTERARI ASSESSORIA TECNICA EIRELI - CNPJ 16.743.543/0001-39 - Rua Afrânio Francisco Azevedo, 140, sala 01, Bairro Guanabara, Uberaba–

MG, CEP 38.080-400 - Tel.: (34) 3075-7397 - Celular (34) 9927-1679 -
Email: posterariassessoria@globo.com; posterariassessoria@gmail.com; posterariassessoria@posterari.com.br - Rodrigo Milanez Posterari, RG

n. 320733130 SSP/SP, CPF:049049676-82 - Sócio Proprietário

 

Item CatMat Cód
Ebserh

Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física Qtd.Total Valor
Unitário

Valor
Total

60 281087 EBS01041 400431
FIO DE SUTURA, TIPO CATGUT CROMADO 0, ABSORVÍVEL. AGULHA DE 30 A
32 MM, CILÍNDRICA, CURVATURA DE 1/2 CÍRCULO. COMPRIMENTO DO FIO

DE 70 A 75 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO.  
ENVELOPE 1992 R$ 5,14

R$
10.238,88

     TOTAL R$ 10.238,88

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não Houve órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 
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5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual
caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 
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8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos par�cipantes se houver. 

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

  
  

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente Administra�vo - Ebserh

_________________________
POSTERARI ASSESSORIA TECNICA EIRELI /

 Rodrigo Milanez Posterari - Sócio-proprietário

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Milanez Posterari, Usuário Externo, em 09/12/2020, às 13:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 09/12/2020, às 17:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 10/12/2020, às 10:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10675954 e o código CRC E4C43C9E.

 

Referência: Processo nº 23529.022640/2019-35 SEI nº 10675954

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 12/2020 - NUTRI CARE/2020

Processo nº 23529.022640/2019-35

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-
09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz
Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº
574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo Subs�tuto, Vagno Nunes de Oliveira,
brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso
das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2020, publicada no DOU de 02/12/2020, processo administra�vo nº
23529.022640/2019-35, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual de material de Fios cirúrgicos, grampeadores, recargas e
hemostá�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 05, 11, 12, 15, 16, 22, 33, 34, 46, 47, 55, 62 e 69 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº
12/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem: 

 

 
NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - CNPJ 22.680.187/0002-35 - RUA TREZE DE MAIO, 3935 - LOJA 02 - CENTRO, CEP

79.002-352 - Campo Grande/MS - Tel.: 67-3305-4965, e-mail: ms@gruponutricare.com.br; glaucia@nutricaremt.com.br - Glaucia
Laine Gomes Pereira Macedo, RG n. 18850120 SSP/MT, CPF 651.657.641-68 - Sócia Proprietária

 

Lote Item CatMat Cód
Ebserh

Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física Qtd.Total Valor
Unitário

Valor
Total

 5 342503 EBS00871 400592

FIO DE SUTURA, TIPO POLIGLACTINA 0, SINTÉTICO
ABSORVÍVEL, TRANÇADA, COR VIOLETA. AGULHA DE 30
A 31 MM, CILÍNDRICA, CURVATURA DE 3/8 DE CÍRCULO.
COMPRIMENTO DO FIO DE 70 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO.

ENVELOPE 940 R$ 8,50 R$
7.990,00

 11 281016 EBS01050 4120

FIO DE SUTURA, TIPO CATGUT CROMADO 2-0,
ABSORVÍVEL. AGULHA DE 25 A 26 MM, CILÍNDRICA,

CURVATURA DE 1/2 CÍRCULO. COMPRIMENTO DO FIO
DE 70 A 75 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO.  

ENVELOPE 231 R$ 5,48 R$
1.265,88

 12 281089 EBS01052 400437

FIO DE SUTURA, TIPO CATGUT CROMADO 2-0,
ABSORVÍVEL. AGULHA DE 30 A 32 MM, CILÍNDRICA,

CURVATURA DE 3/8 DE CÍRCULO. COMPRIMENTO DO
FIO DE 70 A 75 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO.

ENVELOPE 744 R$ 4,31 R$
3.206,64

 15 281052 EBS01078 3913 FIO DE SUTURA, TIPO CATGUT SIMPLES 2-0, ENVELOPE 1872 R$ 3,50 R$
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ABSORVÍVEL. AGULHA DE 30 A 31 MM, CILÍNDRICA,
CURVATURA DE 1/2 CÍRCULO. COMPRIMENTO DO FIO

DE 70 A 75 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO.

6.552,00

 16 281039 EBS01080 400446

FIO DE SUTURA, TIPO CATGUT SIMPLES 2-0,
ABSORVÍVEL. AGULHA DE 40 MM, CILÍNDRICA,

CURVATURA DE 1/2 CÍRCULO. COMPRIMENTO DO FIO
DE 70 A 75 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO.

ENVELOPE 7584 R$ 3,50 R$
26.544,00

 22 286130 EBS00861 401736

FIO DE SUTURA, TIPO ALGODÃO (30%) E POLIÉSTER
(70%) 3-0, TORCIDO, NÃO ABSORVÍVEL, COR AZUL. SEM

AGULHA. COMPRIMENTO DO FIO DE 15 X 45 CM.
ESTÉRIL, USO ÚNICO.

ENVELOPE 624 R$ 2,14 R$
1.335,36

 33 281077 EBS01059 402350

FIO DE SUTURA, TIPO CATGUT CROMADO 4-0,
ABSORVÍVEL. AGULHA DE 15 A 17 MM, CILÍNDRICA,

CURVATURA DE 1/2 CÍRCULO. COMPRIMENTO DO FIO
DE 70 A 75 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO. 

ENVELOPE 600 R$ 4,61 R$
2.766,00

 34 281039 EBS01086 400456

FIO DE SUTURA, TIPO CATGUT SIMPLES 4-0,
ABSORVÍVEL. AGULHA DE 20 A 22 MM, CILÍNDRICA,

CURVATURA DE 1/2 CÍRCULO. COMPRIMENTO DO FIO
DE 70 A 75 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO.

ENVELOPE 720 R$ 4,96 R$
3.571,20

 46 281037 EBS01090 5134

FIO DE SUTURA, TIPO CATGUT SIMPLES 5-0,
ABSORVÍVEL. AGULHA DE 15 A 17 MM, CILÍNDRICA,

CURVATURA DE 1/2 CÍRCULO. COMPRIMENTO DO FIO
DE 70 A 75 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO.

ENVELOPE 432 R$ 5,32 R$
2.298,24

 47 319428  400483

FIO DE SUTURA MONO NYLON 5-0. COR: PRETO.
TAMANHO: 45 CM. AGULHA DE 1,5 CM DE 3/8 DE

CÍRCULO, TRIANGULAR. FIO INABSORVÍVEL, ESTÉRIL.
ENVELOPEELOPE INDIVIDUAL, APROPRIADO AO

MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, POSSIBILITE ABERTURA E
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, MANTENDO A

INTEGRIDADE DO PRODUTO E SUA ESTERILIZAÇÃO ATÉ
O MOMENTO DE USO A EMBALAGEM EXTERNA DEVE
TRAZER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA;

DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO E VALIDADE DE
ESTERILIZAÇÃO; NÚMERO DO LOTE; REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE. É ACEITA A VARIAÇÃO DE UM
DÉCIMO PARA MAIS OU PARA MENOS.

ENVELOPE 600 R$ 2,89
R$

1.734,00

 55 437852  400239

FITA CARDÍACA EM ALGODÃO BRANCO DE 0,35X80 CM,
ESTÉRIL. ENVELOPE INDIVIDUAL, APROPRIADO AO

MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, POSSIBILITE ABERTURA E
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, MANTENDO A

INTEGRIDADE DO PRODUTO E SUA ESTERILIZAÇÃO ATÉ
O MOMENTO DE USO A EMBALAGEM EXTERNA DEVE
TRAZER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA;

DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO E VALIDADE DE
ESTERILIZAÇÃO; NÚMERO DO LOTE; REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE

ENVELOPE 528 R$ 3,55 R$
1.874,40

 62 281103 EBS01043 400432

FIO DE SUTURA, TIPO CATGUT CROMADO 0,
ABSORVÍVEL. AGULHA DE 40 A 41 MM, CILÍNDRICA,

CURVATURA DE 1/2 CÍRCULO. COMPRIMENTO DO FIO
DE 70 A 75 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO.  

ENVELOPE 1080 R$ 3,38 R$
3.650,40

 69 273052 EBS01098 400238
CERA PARA OSSO, COMPOSIÇÃO CERA DE ABELHAS E
PALMITATO ISOPROPÍLICO, TIPO USO HEMOSTÁTICO,

ENVELOPE COM 2,5 GR.  ESTÉRIL, USO ÚNICO.
ENVELOPE 200 R$ 3,85

R$
770,00

      TOTAL R$ 63.558,12

 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.



10/12/2020 SEI/SEDE - 10676314 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=23094756&infra_siste… 3/5

3.2. Não Houve órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no
art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
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órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº
7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de
2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes
e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes se houver. 

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente Administra�vo - Ebserh

_________________________
NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA / 

Glaucia Laine Gomes Pereira Macedo - Sócia Proprietária

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 09/12/2020, às 17:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 10/12/2020, às 10:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Glaucia Laine Gomes Pereira Macedo, Usuário Externo, em 10/12/2020, às
12:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10676314 e o código CRC
49CB001B.

 

Referência: Processo nº 23529.022640/2019-35 SEI nº 10676314

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 12/2020 - DATA - MEDICAL/2020

Processo nº 23529.022640/2019-35

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-
09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz
Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº
574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo Subs�tuto, Vagno Nunes de Oliveira,
brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso
das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2020, publicada no DOU de 02/12/2020, processo administra�vo nº
23529.022640/2019-35, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual de material de Fios cirúrgicos, grampeadores, recargas e
hemostá�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 01, 08, 13, 17, 20, 26, 27, 37, 40, 49, 58 e 64 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº
12/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem: 

 

 
DATA - MEDICAL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 29.032.826/0001-14 - RUA BARAO DO CERRO AZUL, 211 -
CENTRO - CEP 84.010-210, Ponta Grossa/PR - Tel.: 42-3027-5521 / 42-99126-0729 - e-mail: datamedical2018@gmail.com -

Crislayne de Fa�ma Santos, RG n. 105627726 SSP/PR, CPF 090.967.269-52 - Dirigente
 

Lote Item CatMat Cód
Ebserh

Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física Qtd.Total Valor
Unitário

Valor
Total

 1 286305 EBS00852 400424

FIO DE SUTURA, TIPO ALGODÃO (30%) E POLIÉSTER
(70%) 0, TORCIDO, NÃO ABSORVÍVEL, COR AZUL. SEM

AGULHA. COMPRIMENTO DO FIO DE 15 X 45 CM.
ESTÉRIL, USO ÚNICO.

ENVELOPE 1868 R$ 1,80 R$
3.362,40

 8 281622 EBS00966 83429

FIO DE SUTURA, TIPO POLIPROPILENO 0,
MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, COR AZUL.

AGULHA DE 40 MM, CILÍNDRICA E CURVATURA DE 1/2
CÍRCULO. COMPRIMENTO DO FIO DE 75 CM. ESTÉRIL,

USO ÚNICO.

ENVELOPE 1960 R$ 3,13
R$

6.134,80

 13 281089 EBS01054 400438

FIO DE SUTURA, TIPO CATGUT CROMADO 2-0,
ABSORVÍVEL. AGULHA DE 40 A 41 MM, CILÍNDRICA,

CURVATURA DE 1/2 CÍRCULO. COMPRIMENTO DO FIO
DE 70 A 75 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO. 

ENVELOPE 2880 R$ 3,66 R$
10.540,80
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 17 281318 EBS00769 400468 FIO DE SUTURA, TIPO NYLON/POLIAMIDA 2-0,
MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, COR PRETA.

AGULHA DE 19 A 20 MM, CURVATURA 3/8 DE CÍRCULO
PONTA E CORPO DA AGULHA TRIANGULARES.

COMPRIMENTO DO FIO DE 45 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO.

ENVELOPE 1000 R$ 1,91 R$
1.910,00

 20 299826 EBS00878 4596

FIO DE SUTURA, TIPO POLIGLACTINA 2-0, SINTÉTICO
ABSORVÍVEL, COR VIOLETA. AGULHA DE 25 A 26 MM,

CILÍNDRICA, CURVATURA DE 1/2 DE CÍRCULO, CORPO E
PONTA CILÍNDRICO. COMPRIMENTO DO FIO DE 70 CM.

ESTÉRIL, USO ÚNICO.

ENVELOPE 1488 R$ 5,90
R$

8.779,20

 26 281322 EBS00714 401737

FIO DE SUTURA, TIPO NYLON 3-0, MONOFILANTENTO,
NÃO ABSORVÍVEL, COR PRETA. AGULHA DE 29 A 30
MM, CURVATURA 3/8 DE CÍRCULO PONTA E CORPO
TRIANGULARES. COMPRIMENTO DO FIO DE 45 CM.

ESTÉRIL, USO ÚNICO.

ENVELOPE 7392 R$ 1,70
R$

12.566,40

 27 281319 EBS00776 400474

FIO DE SUTURA, TIPO NYLON/POLIAMIDA 3-0,
MONOFILANTENTO, NÃO ABSORVÍVEL, PRETO. AGULHA

DE 19 A 20 MM, CURVATURA 3/8 DE CÍRCULO
TRIANGULAR CORTE REVERSO. COMPRIMENTO DO FIO

DE 45 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO.

ENVELOPE 1536 R$ 1,72
R$

2.641,92

 37 330413  400482

FIO DE SUTURA MONO NYLON 4-0. COR: PRETO.
TAMANHO: 45 CM. AGULHA DE 3,0CM DE 3/8 DE

CÍRCULO, TRIANGULAR. FIO INABSORVÍVEL, ESTÉRIL.
ENVELOPEELOPE INDIVIDUAL, APROPRIADO AO

MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, POSSIBILITE ABERTURA E
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, MANTENDO A

INTEGRIDADE DO PRODUTO E SUA ESTERILIZAÇÃO ATÉ
O MOMENTO DE USO A EMBALAGEM EXTERNA DEVE
TRAZER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA;

DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO E VALIDADE DE
ESTERILIZAÇÃO; NÚMERO DO LOTE; REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE. É ACEITA A VARIAÇÃO DE UM
DÉCIMO PARA MAIS OU PARA MENOS.

ENVELOPE 2160 R$ 2,12
R$

4.579,20

 40 367966 EBS00918 400614

FIO DE SUTURA, TIPO POLIGLACTINA TRANÇADO 4-0,
SINTÉTICO ABSORVÍVEL, COR VIOLETA. AGULHA DE  25
A 26 MM, CILÍNDRICA, CURVATURA DE 1/2 CÍRCULO.

COMPRIMENTO DO FIO DE 70 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO.

ENVELOPE 936 R$ 6,53 R$
6.112,08

 49 281687 EBS00919 401335

FIO DE SUTURA, TIPO POLIGLACTINA TRANÇADO 5-0,
SINTÉTICO ABSORVÍVEL, COR VIOLETA. AGULHA DE  15

MM A 17 MM, CILÍNDRICA, CURVATURA DE 1/2
CÍRCULO. COMPRIMENTO DO FIO DE 70 CM. ESTÉRIL,

USO ÚNICO.

ENVELOPE 1848 R$ 6,73
R$

12.437,04

 58 281616 EBS00970 118478

FIO DE SUTURA, TIPO POLIPROPILENO 2-0,
MONOFILAMENTO, NÃO ABSORVÍVEL, COR AZUL.

AGULHA 25 A 27 MM, CILÍNDRICA E CURVATURA DE 1/2
CÍRCULO. COMPRIMENTO DO FIO DE 75 CM. ESTÉRIL,

USO ÚNICO. 

ENVELOPE 2280 R$ 3,06
R$

6.976,80

 64 281108  400435

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO 1. COMPRIMENTO:
90 CM. AGULHA DE 5,0CM DE 1/2 DE CÍRCULO,

CILÍNDRICA. TRATADO COM TRIÓXIDO DE CROMO E
PIROGALOL. FIO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL. ENVELOPEELOPE

INDIVIDUAL, APROPRIADO AO MÉTODO DE
ESTERILIZAÇÃO, POSSIBILITE ABERTURA E

TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, MANTENDO A
INTEGRIDADE DO PRODUTO E SUA ESTERILIZAÇÃO ATÉ
O MOMENTO DE USO. A EMBALAGEM EXTERNA DEVE
TRAZER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA;

DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO E VALIDADE DE
ESTERILIZAÇÃO; NÚMERO DO LOTE; REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE. É ACEITA A VARIAÇÃO DE UM
DÉCIMO PARA MAIS OU PARA MENOS

ENVELOPE 3528 R$ 4,35 R$
15.346,80

      TOTAL R$ 91.387,44
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não Houve órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no
art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº
7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de
2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes
e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes se houver. 

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente Administra�vo - Ebserh

_________________________
DATA - MEDICAL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA /

Crislayne de Fa�ma Santos - Dirigente

 

Documento assinado eletronicamente por CRISLAYNE DE FÁTIMA SANTOS, Usuário Externo, em 09/12/2020, às 12:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 09/12/2020, às 17:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 10/12/2020, às 10:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10676372 e o código CRC
429F2F64.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23529.022640/2019-35 SEI nº 10676372
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 12/2020 - M. B./2020

Processo nº 23529.022640/2019-35

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-
09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz
Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº
574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo Subs�tuto, Vagno Nunes de Oliveira,
brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso
das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2020, publicada no DOU de 02/12/2020, processo administra�vo nº
23529.022640/2019-35, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual de material de Fios cirúrgicos, grampeadores, recargas e
hemostá�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 28, 29, 38, 39, 48, 68, 71 e 76  do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 12/2020, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem: 

 

 
MB MEDICAL HOSPITALAR LTDA , CNPJ 29.897.978/0001-80 - Rua Fenelon Muller nº334 sala 10 Centro Norte – Várzea Grande/MT

- CEP 78.110-440 - Tel.: (65) 3364-6784 E-mail: mbmedicalmt@gmail.com Celular: (65) 9 9256-7633 - Marcielle Brunelle do
Nascimento Campos, RG n. 21848858 SSP/MT, CPF 036.304.511-28 - Sócia Proprietária

 

Lote Item CatMat Cód
Ebserh

Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física Qtd.Total Valor
Unitário

Valor
Total

 28 368213 EBS00909 400609

FIO DE SUTURA, TIPO POLIGLACTINA TRANÇADA 3-0,
SINTÉTICO ABSORVÍVEL, COR VIOLETA. AGULHA DE 20 A

22 MM, CORTANTE, CURVATURA DE 1/2 DE CÍRCULO.
COMPRIMENTO DO FIO DE 70 A 75 CM. ESTÉRIL, USO

ÚNICO.

ENVELOPE 768 R$ 4,62
R$

3.548,16

 29 282859 EBS00888 400610

FIO DE SUTURA, TIPO POLIGLACTINA 3-0, SINTÉTICO
ABSORVÍVEL, TRANÇADA, COR VIOLETA. AGULHA DE 30
A 32 MM, CILÍNDRICA, CURVATURA DE 1/2 DE CÍRCULO.

COMPRIMENTO DO FIO DE 70 A 75 CM. ESTÉRIL, USO
ÚNICO.

ENVELOPE 2740 R$ 6,18
R$

16.933,20

 38 367966  401739 FIO DE SUTURA POLIGLACTINA 4-0. COR:
VIOLETA/VERDE. COMPRIMENTO: 70 CM. AGULHA DE

1,7 CM DE 1/2 DE CÍRCULO, CILÍNDRICA. COMPOSTO DE

ENVELOPE 936 R$ 6,52 R$
6.102,72

mailto:mbmedicalmt@gmail.com
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GLICOLIDA 90%, LACTIDA 10%, COBERTO DE
POLIGLACTINA 370, ESTEARATO DE CÁLCIO.

CONTRUÇÃO TRANÇADO E MONOFILAMENTO.FIO
ABSORVÍVEL, ESTÉRIL. ENVELOPEELOPE INDIVIDUAL,

APROPRIADO AO MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO,
POSSIBILITE ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA,

MANTENDO A INTEGRIDADE DO PRODUTO E SUA
ESTERILIZAÇÃO ATÉ O MOMENTO DE USO A

EMBALAGEM EXTERNA DEVE TRAZER OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA; DATA DE FABRICAÇÃO,

TIPO E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO; NÚMERO DO
LOTE; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. É ACEITA A

VARIAÇÃO DE UM DÉCIMO PARA MAIS OU PARA
MENOS.

 39 367967 EBS00917 4669

FIO DE SUTURA, TIPO POLIGLACTINA TRANÇADO 4-0,
SINTÉTICO ABSORVÍVEL, COR VIOLETA. AGULHA DE  20 A

22 MM, CILÍNDRICA, CURVATURA DE 1/2 CÍRCULO.
COMPRIMENTO DO FIO DE 70 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO.

ENVELOPE 1320 R$ 7,49 R$
9.886,80

 48 307529  128023

FIO DE SUTURA POLIDIOXANONA 5-0. COR: VIOLETA.
COMPRIMENTO: 70 CM. AGULHA DE 1,5CM DE 1/2 DE
CÍRCULO, CILÍNDRICA. FORMADO POR POLÍMERO DE
POLIDIOXANONA. CONSTRUÇÃO MONOFILAMENTAR.

FIO ABSORVÍVEL, ESTÉRIL. ENVELOPEELOPE INDIVIDUAL,
APROPRIADO AO MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO,

POSSIBILITE ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA,
MANTENDO A INTEGRIDADE DO PRODUTO E SUA

ESTERILIZAÇÃO ATÉ O MOMENTO DE USO A
EMBALAGEM EXTERNA DEVE TRAZER OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA; DATA DE FABRICAÇÃO,
TIPO E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO; NÚMERO DO

LOTE; REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. É ACEITA A
VARIAÇÃO DE UM DÉCIMO PARA MAIS OU PARA

MENOS.

ENVELOPE 432
R$

12,60
R$

5.443,20

 68 281705 EBS00912 405757

FIO DE SUTURA, TIPO POLIGLACTINA TRANÇADO 2-0,
SINTÉTICO ABSORVÍVEL, COR VIOLETA. AGULHA DE  40 A

41 MM, CILÍNDRICA, CURVATURA DE 1/2 CÍRCULO.
COMPRIMENTO DO FIO DE 70 CM. ESTÉRIL, USO ÚNICO.

ENVELOPE 200 R$ 6,79 R$
1.358,00

 71 306532 EBS01001 405751

FIO DE SUTURA, TIPO POLIPROPILENO 7-0,
MONOFILAMENTO, COR AZUL, DUAS (02) AGULHAS DE

9,3 A 10 MM, CILÍNDRICA E CURVATURA DE 3/8 DE
CÍRCULO, COMPRIMENTO DO FIO DE 60 A 75 CM,

ESTÉRIL, USO ÚNICO. 

ENVELOPE 200
R$

26,76
R$

5.352,00

 76 435029  400917

TELA CIRÚRGICA, MATERIAL POLIPROPILENO,
COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 15 CM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TIPO MARLEX,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA. NA

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

SAÚDE/ANVISA.

UNIDADE 231
R$

102,38
R$

23.649,78

      TOTAL R$ 72.273,86

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não Houve órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no
art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 



11/12/2020 SEI/SEDE - 10747814 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=23174917&infra_siste… 4/4

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº
7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de
2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes
e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes se houver. 

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

  
  

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente Administra�vo - Ebserh

_________________________
MB MEDICAL HOSPITALAR LTDA /

Marcielle Brunelle do Nascimento Campos - Sócia Proprietária

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 11/12/2020, às 11:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 11/12/2020, às 11:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCIELLE BRUNELLE DO NASCIMENTO CAMPOS, Usuário Externo, em
11/12/2020, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10747814 e o código CRC
F064F8D9.

 

Referência: Processo nº 23529.022640/2019-35 SEI nº 10747814

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 12/2020 - MEDICAL LIFE/2020

Processo nº 23529.022640/2019-35

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020 
 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS,
empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-
09, com sede na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz
Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº
574.031.808-44, portador da Carteira de Iden�dade nº 7.310.000-6 SSP/SP e por seu Gerente Administra�vo Subs�tuto, Vagno Nunes de Oliveira,
brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso
das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº 8/2019, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2020, publicada no DOU de 02/12/2020, processo administra�vo nº
23529.022640/2019-35, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição eventual de material de Fios cirúrgicos, grampeadores, recargas e
hemostá�cos, especificado(s) no(s) item(ns) 80 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 12/2020, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem: 

 
MEDICAL LIFE COMERCIO E SERVICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 31.019.309/0001-57 - Av. Afonso Pena, n° 4496, sala 1205 -
Jardim dos Estados - Campo Grande/MS, Cep: 79.020-001 - Telefone: 21-25161177, e-mail: licitacao@medicallifems.com.br -

Rogério Abilio Abreu, RG 09.711.411-0 SSP/RJ, CPF 014.787.437-86 - Sócio Proprietário
 

Lote Item CatMat Cód
Ebserh

Cod.
AGHU

Especificação (nome, �po, embalagem etc.) Física Qtd.Total Valor
Unitário

Valor
Total

 80 443992  405754

CLIPE HEMOSTÁTICO P/ LIGADURA, TIPO HEMOLOK, USO
MÉDICO, CONFECCIONADO EM POLIMERO, APLICAÇÃO:
HEMOSTASIA E LIGADURA ENDOSCÓPICA/CIRURGICA,

TAMANHO GRANDE. RESISTENTE A PRESSÃO, C/ SISTEMA DE
TRAVA, ESTÉRIL, APIROGÊNCIO, ATÓXICO. EM CARTUCHOS

COM 06 UNIDADES, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, Nº LOTE, VALIDADE E

REGISTRO NO MS. EMBALAGENS UNITÁRIAS C/ ABERTURA
ASSÉPTICA. C/ CLIPADORA EM COMODATO.

UNIDADE 20
R$

286,14
R$

5.722,80

      TOTAL R$ 5.722,80

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
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3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. Não Houve órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no
art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) par�cipante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013). 

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº
7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de
2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes
e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes se houver. 

Dourados, data de assinatura eletrônica da ata.

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

  
  

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente Administra�vo - Ebserh

_________________________
MEDICAL LIFE COMERCIO E SERVICOS HOSPITALARES LTDA /

Rogério Abilio Abreu - Sócio Proprietário

 

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO ABILIO DE ABREU, Usuário Externo, em 09/12/2020, às 13:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 09/12/2020, às 17:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 10/12/2020, às 10:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10676448 e o código CRC
D9BE9233.
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